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Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do projeto de Lei ne 34/2023, de autoria do vereador Pedro Kâique Freire Mene2es, aprovado pela Câmara

M u n icipa I na Sessã o O .dinátia rc dia 04/07 /2023.
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CERTIDA9
JERTIFICO OUE A PRESEI{ÍE LEI
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ELICADAEAFDNDANO ÁTRlo DO

PAÇO MUNTCtPAL.
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Estância,.B de trl§" de 2023.

LEI N9

DE 18 DE Ã\lLu0 DÉ 2023.

REcoNHECE coMo UTLTDADE púBLrcA
A ASSocrAÇÃo RELtGtosA cENTRo
ESPÍR|TA DE UMBANDA oxôsst
CAÇADOR
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío- Ficâ reconhecida, nos termos da Legislação Pertinente, como
entidade de Utilidâde Pública a Associação Religiosa Centro Espírita de Umbanda
Oxóssi Caçador, com sede e foro na Rua José Alves dos Santos, 27, Baiffo Alecrim,
Município de Estância, Estado de Sergipe, com inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ - 49.000 .925|OOO1-21, Ministério da Fazenda/ Receita Federát.

AÉ. 2o- O Reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior
dá à entidade o direito dê propor subsídio aos Poderes Municipais, Estadual, Federal e
lnstituições Financeiras de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus programaS
e a aceleraçáo dos seus fins regimentais.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

AÉ. 4o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE ,! de 1"i\is de 2023.

G N RADE DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância,/SE

Praça Barão do Rio Brânco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143





ESTADO DE SERGIPE

MUNICIP]O DE ESTANCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
PCA ORLANDO GOMES, 364 - Centro - 49.200-000

CNPJ:13097050000180

14/04/2023 17:06:52 - AdminislradoÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DíVIDA ATIVA DO MUNICiPIO

CNIU/CPF:
lNscRrÇÃo MUNtctPAL:

NOME / RAZÃO SOCIAL:
ENDEREçO:
MUNICIPIO / UF:

49000925000121

1000007

ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRITA DE UMBANT]A OXOSSI CACADOIi
RUA JOSE ALVES DOS SANTOS, 127 - . ALECRIM

Estânciâ / SE

Ressalvaf,o o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívicias 11e

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificaclo
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e inscrições em Dívida Ativa do MunicÍpir: juntn a
Procuradoria Gêral do Município.

DATA EMTSSÃO: 14t0412A23

vÁuDo ATÉ: fit06t2023
CODIGO DE VERIFICAçÃO: AUWNTICNWMJ

Situâção lss: NEGATIVA consutta êm: 1410412023 17ioqi3'

E-mail:tributacâo@êstancia.se.gov.br Sitê: htlpJ/www.êstancia,se,gov.br Têtefone: (79) 35223S17

Autênticidadê do documento sujêita a verificação.
Acêssê: http://êslancia.sê,link3.com.bí/13{rp/Sêrvicos.htmt paía vêrificação.

nk3 Tecnologia Llda



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIIOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS
FÊDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃo

Nqme: AS§OCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESP|R|TA DE UMBANDA OXOSST cAcADoR
CNPJ: 49.000.92 5l0o0l -21

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer clívidas cle
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) con,
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 .

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, pari-t
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a elê vinculadôs. Refere-se à situaçáo dr:
suieito paE§ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociâis previstaÍ;
nas alínea3'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991 .

2. náo constam.inscriçõés em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazencla
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A acêitâção desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereçôs <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cêúidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ol2o1tl
Emitida às 11:10:27 do dia 1610312023 <hora e data dê Brasília>.
Válida ate 1210912023.
Código de controle da ced..idáo:72E8.27 57.069E.C33F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1410412023, 16:57 : SEFAZ; Secretaria de Estado da Fazenda dê SêÍqipe

§ECRETARIÂ DE ESTÁDO DÀ FÀZENDÂ DE IiI,IRGIPIi

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 154995/2023

Identificação do Contribuinte:49,OO0.925,/OOOI-2r
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, ó portador do Cadastro de pêssoa
lurídica 49.0OO.925IOOO1-21 está regulai com os recolhimentos de ICúS, ícancio, porem ressalvada à Fazenda
Pública q direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas..ô portador do docuÍirento
49.OoO.925/ooo1-21 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGtpE.

Declaração emitida viâ Internet nos termos da portaria No,79O de29/OSt2OOl, válida por 3O (trinta) dias a partir.la
emissão.

Declaração emitida em 14l04l2023 16:58:O2, válida até L4toSt2023 e deve seT conferida na lnternet l|cr
endereço www.sefaz.se.gov,br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Abril de 2023

Autenti€açáo:2023041 4G4LTJF

copyright @ 2002 - Secretariô de Estado da Fazenda de sergipê
Av. Tancrêdo Neves, s/n - Centío Adminastrativo Augusto f'ranco

Cep 49080-900 - Arôcaju/SE - (Oxx79) 216-7000

htlps://security.sefaz.sê.gov.br/portál/print.jsp?AppNamê=SlC&Transld=T24162&Option=process&tokên=AlôofxôBLpKGwSee3asiFwCC 'li l



Consulta Regularidade do Empregador

Vollar lnrprinir

C/nIXJI
ÇAIXA ECONÔfuIICA FÊDÉRÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRt'

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A CAixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, d4 Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima iqentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos cievidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17104 /2023 a L6/05/2023

Certificâção Número: 202304 f7 04 ]13449}7 t366

Informação obtida em 17 /04/2023 08:39:34

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

49.000.92sl0001-21

ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRIIA DE

RUA IOSE ALVES DOS SANTOS 127 / ALECRIM / ESTANCTA / 5É / 49200_
000

httpsJ/consulta-crf.cáixa.qov.br/consultâcí/pages/consultâEmpregador.isf llt

17 l04l2t)23 , OA:39



1410412023, 16:53

NUMERO DE INSC

about:blânk

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

25111t202249-000_925/0001-21
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA OXOSSI CACADOR

't' LO T]O ESTABE1.ÉCIMFNÍO (NOME DE FANTASIA)

c :NTRO ESPTR|TA DE VMBANDA OXOSST CACADOR DEMAIS

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

cóotGo E oEScRlcÀo DA ATlvrDAoE EcoNôúrcÀ pRtNcrpAL

94,91-0{0 - Atividades de orgaôlzações rellglosas ou filosóticas

cóDIGo E DEscRIcÃo dAS ATMIoAoES EcoNÔMIcÀs SECUNDÁRIAS

94.93.6.00 -Atividades dê organizaçõês associativas ligadas à cultu.a e à arte
94.99-5.00 - Âtividadês sssociâtivaa não êspêciticadas anteriormênte

IG{) E OE

322-0 . Organização ReÍigiosâ

IOGRAOOURO

R JOSE ALVES DOS SANTOS
NÚMERo

127

49.200-000

ENDEREçO

oxosslcAcADoR l 27@GMAIL.COM

ENTÉ FEDERATIVO RESPON

MOÍIVO DE SIÍÜAÇÀO CAOASTRÁL

ALE C R IiI
MIJNlC

ESTÂNCIÂ

COMPLEMENTO

SE

TELEFONE

(79) 9913-6268

OATA OA SITUAÇÃO CADASÍR^L
2511112022

stÍu ESPECIAI DATA OA S ESPECIAL

Aprovado pela lnslrução Normairva RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1410412023 às '16:54:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

tilabout:blank



1410412L23, 17:39

DoÍnicílio:

Nome do PaÍ:

Data da Emissão:
No da Certidão:

Visuâlizâção da Cêrtidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bêssa, Av. Tâncredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080470 Aracâ.iu-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Dados do Solicitante

Nome: ]OSE ROBERTO
ARAU]O ]UNIOR
qstância

JOSE ROBERTO
ARAUJO

l4/O4/2O23 t7139
* 0003484657 *

DE Natureza Certidão:

Tipo
Pêssoâl CPF,/CNPJ I

DE Nome da Mãe:

Penal

de Fisica / 066.738.665-3 5

r\4ARIA DA CONCEICAO
SANTOS COSTA
.t 74/05/2023 +

* 1722439976 *

Díl-.1

Data de validade:
No da Autenticidade:

CertiÍico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipc.
AÇÃO PENAL, inclusive na 6á Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, disÍibuÍda e que estêia cnl
andamento, contra o(â) solicitantê acima identi{icado(a).

A presente certidáo, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2", da lei 7.210184 a
dos artigos 76, §6" e 89, da Lei 9.099/95.

ObservaÇões

a) Certidão expedida gratuitamente atrâvés da Internet, autorizada pela Resolução 6U2006, de 29/ll/2006.

b) OE dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferada pelo
interêssado e/ou destin?tário.

c) A validade desta certidão é .le 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidqdê destâ certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estâdo de Sergipe
www.tjsê.jus.br - no menu -Sêrviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identifrcado.

https/www.tjsê.jus.bíportal/servicôs/judiciais/certidâo-online/sôlicitacaô-de-certidao-negativa lt



14lO4l2O?3, 17121 Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARGA DE ARACA.It'
Fórum Gumersindo Bêssa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Cãpucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 AÍâcaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dâdôs do Solicitantê

Nome:
Domicílio:

EDICLENE SILVA NONATO

Estáncia

Nome do Pai:
Data da Emissão:
No da cêrtidão:

EDAILTON DE ]ESUS NONATO

74/04/2023 77:27
* 0003484649 *

Natureza Certidão:
Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ:
Nome da Mãe:
Dâta de Validade:
No da Autenticidade:

Penal
(le Fisica I 069.607.645-4t]

SELMA SOUZA SILVA
'4 74/05/ 2023 *
* 755A907777 .r

CertiÍico que NADA CONSTA, nos registros de distribuiçáo dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciáriô do Estado de Sergiptr,
AÇÃO PENAL, inclusive na 6" Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que cstejer enr -

andamento, contra o(a) solicitântê acima idêntiÍicado(a).

A presênte certidão, Çm consonância com a legislação vigênte, atênde ao disposto no artigo 1Éi3, § 20, da lei'i.210184 F

dos artigos 76, §Q" e S9, da Lei 9.099/95.

Observaçôes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser confêricla pelu
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária ã eÍrissã(r .lÉl

um,\ novâ certidão.

d) A autenticidade desta ceÉidão poderá ser confirmada na página do tribunal de lustiça do Estado de Sergipe
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

httpsr/wwutjse.jus.br/portal/sêrvicos/judiciâis/cêrtidâo-onlinê/solicitâcao-de-certidao-nêgâtivâ



14t\4t2023. 17:11 VisuâlizaÉo da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARGA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessã, Av. Tancredo Neves, S/N

Cêntro Adminiskativo Augusto Franco, Capucho
Teleíone: 3226-3500 Râmal: 3542 / 3543 CEP: 49080470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Solicitantê
Nomê:

oomicílio:

Nomê do Pâi:

Data da Emissão:
Nc da Certidão:

RAFAEL COSTA
ARAUJO

Estância

]OSE ROBERTO
ARAUJO

74/04/2023 L7 ill
* 0003484643 *

DE Natureza Certidão:

Tipo
Pessoa/CPFlCNPJ:

DE Nome dã Mãe:

Civel

dê Fisica / 091.498.065-30

MARIA DA CONCEICAO
sAN ros cos'r-A
* 74/05/ 2A23 *
* 68Í5736667 *

D()S

Data de Validade:
No da Autenticadade:

Certifico.que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2' Graus do Poder Judiciátio do Estado cie Sercliqxr
AÇÃO CíVEL distribuída e que esteja em andâmênto conlra o(a) solicitante acima identificado(a).

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto dê certidão específica.

Qbservações

a) Certidão expedida qratuitamente àtmvés da Internetr autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/71/2006.

b) Os dados dg(a) solicitente acima lnformados são de sua responsabilidade, devendo a titularjdade ser confêrida pêlo
interessado elqu dêstinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão cle
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de serqipe
www'tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o númeÍo de autenticidade acima jdentificado.

https://www.tise.jus.bíportal/sêrvicos/judaciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa |1



' 1410412023, 17 tO4

Dados do Solicitante

Razão social:
Nome Fantasia:

Domicílio:

Data da Emissão:
No da certidão;

Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 322ô-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRITA DE UT4BANDA OXOSSI CACADOR
CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA Naturêza Certidão: Civel
OXOSSI CACADOR

Estância Tipo (le luridica
PessoalCPF/CNPJ: 49.000.92510001-21

74104/2023 17104 Data de Vãlidade: * 14/05/2023 ',
* 00034A4629 * No da .Autênticidade: * q744OB75Og ).

CertiÍico.que NÃO CONSTA, nos rêgistros de distribuiÉo dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado cle Seroip,^
AÇAO CIVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a).

As matérias atinêntes às Varâs dê Fâmília e Sucessões são objeto dê certidão êspecÍfica.

a) Certidão expedida gratuitamente através da Inte.net, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conteridô pelo
interessado e/ou destinatário.

c) l. validade desta certidão é de 30 (trinta) dias ô partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a êmissão rle
um r nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identiflcado.

. httpr: /iwww.tise.,us.br/pôrtâl/seNicos/judicieis/cêrtidâo-online/solicilacâo.dê-certidao-neqativa Ut



14104/2023, 1712o VisuâlizaÉo dâ Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARÍORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACI\JI.J
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Nevês, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefonê: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Nome:
Domicílio:

EDICLENE SILVA NONATO

Estância

Nome do Pâi:
Datâ da Emissão:
N( da Certidão:

EDAILTON DE JESUS NONATO

l4/O4/2O23 17 tlA
* 0003484648 *

Natureza Cêrtidão:
Tipo
Pêssoa,/CPF/CNPJ:
Nome da Mãe:
Data de Validade:
No da Autenticidade:

Civel
de Fisica / 069,607 .645-48

SELMA SOUZA SII-VA
* 74/Os/2023 .*"

* a027650534 't

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos registros de diskibuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe
AÇÃO CíVEL distribuída e que esteja em andamenlo contra o(a) solicitante acima identiticado(a).

As matérias atinentes às Varas dê Fâmília e Sucessões sáo objêto de certidáo especíÍica

Observaçôes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/LL/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade destâ certidão é de 30 (trinta) dias a partlr da data de sua emissão. Após essa datà será necessária a emissão íJe
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utiliza

na
nd

página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe
o o número de autenticidade acima identiRcado.

tlrhttpsr/www.tjse.jus.br/portâl/servicos/júdiciais/cêrtidao-online/solicitacao-dê.certidao-negativa



SECREÍARIA DE
ÉSÍÁOO DA FA2ENOÁ

flh+ SERGIPE
,t*.,., GOVERNO DO ESTADO

.-ltuLlF -racd

de Débitos. Estaduais N. 154993 / 2023

ldêntiÍicação do Contribuinte: 49.000.925/0001 -21

Gontribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

CertiÍicamos qqe, até a presente data, não existem débilos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
49.000.925/0001-21 rêfêrênte a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porám ressalvada à Fazenda
Pública o direitq de cobrar quaisquer áívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 49.000.925/0001
-21 não está in§crito no Câdâstro de Contíibuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 dê 15lO2t2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir cia
data da emissão.

Certidão Emitida em 1410412023, válida até 1410512023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agênte recebedor.

Autenticação: 2o23o41 4G44160

ertidão Negativa
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTÂNCIA
DEPARTAMENTO DE

ARRECADAÇÃO E F|SCALIZAÇÃO
TRIBUTARIA

Atli- l.:
SERGIPE

ALVARA DE LOCALTZAÇÃO r
FUNCIONAMENTO
Nr'rmero 601

NOMe da EmpTesa: ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA OXOSSI CACADOI;I

ÇNPJ: 49"000.92510001-21

lnscrição Municipql 1000007

,\tividade Principal (CNAE): 9491-0/00 -Atividâdes de organizações religiosas ou Íilosóficas (Exerce no
endereço)

Atividade(s) Secqndária(s) (cNAE): 9493-6/00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura
e à arte (Exerqq no endereço), 9499-5/00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
(Exerce ne çnderêço)
Endereço: RUA JOSE ALVES DOS SANTOS, 1 27, ALECRTM

Município: Município de Estância

CEP:49200000

Local e data: Município de Estância, segunda, 20 de março de 2023
Vencimento:

RUI SANTOS GUIMARÃES
Departamento de Arrecadação e Fiscalização Tributaria

Obsérvação

VALIDADE DO ALVARÁ CONDICIONADAAO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS NO
MOMENTO DA CONCESSÃO OU RENOVAÇÃO, CONFORME ART. 192 § 1., LC 08/2003.

- LTBERAÇÃO AMB|ENTAI No 074/2023 - VÁL|DAATÉ g1t12t2}23.

Este documento Íoi emitido em , às (horário de Brasilia).
se impresso, verificar sua autenticidade no http://www.agiliza.se.gov.br/ o código 23GIgDXFCW

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CHARLENE MARIA SAITITANA DE FARIAS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresariâl
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Domicílio:

Dâdos do Solicitantê

RazãÕ Sociâl:
Nomê Fantasia:

Visualização da Cêrtidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
-1-elêfonê: 322ô-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

ASSOCIACAO RELIGIOSA CENTRO ESPIRITA DE UIVIBANDA OXOSSI CACADOR

CENTRO ESPIRITA DE UMBANDA Natureza Cêrtidão: Penal
OXOSSI CACADOR

Estância Tipo de Juridica
Pessoa/CPF/CNPJt 49.00o.925/0001-2 i

L4|O4/2O23 77:06 Data de Validade: 't 14/05/2423 )

* 000g484692 t No da Autenticidade: * 72-o277762.i '
Data da Emissão:
No dã Certidão:

CêrtiÍico que NADA CONSTA, nos rêgistros de distribuição dos 1o ê 2o Graus do Poder Judiciário do Estado dê Sergipe.
AÇÃO PENAL, inclusive na 6" VaÍa Criminâl da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteia ênr

andamento, contra o(a) solicitante acimâ identificado(a).

A pregente certidão, em consonância com a legislação vigentê, atende ao disposto no artigo 1ô3, § 2", da Lei'i.210184 e:

dos artigos 76, §6o ê 89, óa Lei 9.099/95.

Observações- 
-_"*a) certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/1Í/2006.

b) os dados do(?) solicitante acima informados sâo de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou dêstinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a enrssao de
uma nova certidáo.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima ,dentiFicado.

httpsr/'www.tjse.jus.br/portal/servicos/júdiciais/certidao-online/solicitaca04e-certidao-negâtiva 1/ l



14tj4t20?3, 17 1? VisualizaÇáo da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

GARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACA,IU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capuclto
Têlefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Araca.ju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Sôlicitante

Nome:

Domicílio:

N..!me do Pâi:

Data da Emissão;
No da Certidão:

RAFAEL COSTA
ARAUJO

Estância

JOSE ROBERTO
ARAU]O
74/04/2023 17:72
* oao3484646 *

DE Naturêza Cêrtidão:

Tipo
Pessoa/ CPFlCNPI:

DE Nomê da Mãe:

Penal

de Fisica / 091.498.065-30

MARIA DA CONCEICAO
SANIoS COSIA
* 74/05/2023 *
* io66677002 *

DOS

Data de Validade:
No da Autenticidade:

CertiÍico que NADA CONSTA, nos registros dê distribuição dos 1o e 2'craus do Podêr Judiciário do Estado de Sergipe.
AÇÃO PENAL, inclusive na 6u Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja er|
andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a).

A presentê cêrtidáô, em consonância com a legislaÇão vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2", da Lei 7.210/84 r'
dos artigos 76, §6" e 89, da Lei 9.099/95.

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da lnternet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/7112006

b) Os dàdos do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interêssado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é rle 30 (trinta) dias a partir da data de sua êmissão. Após essa data será necessária a êmissão dê
uma nova certidão.

d) A autênticidâde rlesta certidão poderá ser confirmada
www,tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utiliza

na
nd

página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
o o número de autenticidadê acima identificado.

htlpqr/wwwtise ills.br/porbl/sêrvicos/irJdiciâis/cêrlidâô-onlinê/solicitacâo-dê-cêrtidâo-negativa lI
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Xilstututo d:r Associação lleligiosa {lenÍrtl §;,u.rit'ii:* tir,:

[.] rnb:rnda {}xossi Clacrdor

l'l lril.{'} I

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

Artieo 10 - A AssociaÇão Religiosa Centro EspÍritâ de Umbanda Oxossi Caçador, pessoa

jurídica cje direito privado, sem Íiris lucrativos, com sede na Rua José Alves dos Sántori, rl

127, Bairro Alecrim na cidade de Estância, Estado de Sergipe, é uma l)essoa tLlridica dc

Direito prrvado rêligioso, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de

caráter: Íilantrópico, religioso, assistencial, recreativo, cultural,educacional, sen r fins

politicos.partidário, regido por esse ESTATUTO ê pela legislâçào pertinentê.

Artigo 20 - A socierjade tern por objetivos

I - Propagar a fé çm Jesus Cristo - Oxalá e na Virgem Maria - lemanla corro tambétn aos

Guias, Santos, Orixás;

ll- Rqalizâr trabalhos espirituais de Umbanda, visando o benr êstar e a elevaçào espiritual

do homena:

lll - ljiÍundir os conhecimentos de sua doutrinal

lV - Manter intêrcâmbio cultural e cooperação com entidades religiosas afirrs;

V - OÍerecer à comunidade serviços de assistência espirituai:

Vl - Dar assistência material à comunidade carente, inclusive colaborarrdo nas campanhas

públicas de auxilio às pessoas.

Vll - Promover atividades de organizaçôes associalivas ligadas à Cultura e arte;

Vlll- Promover âtividades artÍsticas, criativas e de espetáculos.

t'l't tll.{) lt

DOS INTEGRANTES DA SOCIEDADE

Artigo 30 - A Associação será constituída por sócios contÍibuintes e sócios eíetivos e pt:r

piretpres de'Í'errerro.

Q,T §
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l- Sóôios côntribtlintes são sócios que contribuem com as mensalidadês estifrulâdas pela

Diretoria Fxecutivâ da Associação:

ll- Sócios efetivos são os sócios antes contribuintes e que tenham 3ô(tlrnta e seis) rl]eses

mais um dia ne§tá categoria ê ainda estêjam em dia com suas mensalidadês.

lll- Os diretores de Terreiro são membros escolhidos em Assembléia, que exeÍcem cargosl

vitâlícios e participam dirêtamente da AdminislÍaçào ê Gerenciamento rJa Associaqão.

.t'l'l l:l,(}ll,

DA.S ASSEMBLEIAS

Artigo 40 - As assembléias gerais ordinárias serão realizadas anualmente no urês de

maÍÇo e convocadas pelo prêsidente da sociêdade por meio de edital e da qual poderáo

pafticipar todos os ,nembros da sociedade. São finalidades das asseml)léias gerais

orciinárias:

lV - Apresentar sugestÕes e propostas para a melhor consêcução dos objêt,vos da

AssociaÇão;

V - Discutir modííicaçÕes no estaluto da Sociedade.

Artigo 5§ - Poderão ser convocadas assemblélas gerais extraordinárias pelo (lonsBlllo

Deliberativo, pelo Presidente da Associâção ou pelo Diretor de Terreit'o {)ara tratâr dos

seguintêB assuntôs:

l-. Eleqer urn novo conselho deliberativo caso o mesmo lenha sido dissolviclo zlntês cíc)

término do mandato;

ll * l.)êcidir pela extinção da Associação.

Artigo 6'- As assembléias gerais extraordinárias serão convocadâs alrâves (le nottÍicâÇá.)

pessoal por escrito ou por publicaçâo interna no quadro de avisos da Associaçao.

| - l. leger o Conselho Deliberativo;

ll- Ler e rlebater sobre o cronograma anual de atividades da Associaçiir.r;

lÍl- Discutir assuntos de interesse geral;
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DOS ORGÃOS DA ASSOCIAçÃO

Artigo 70 - A Associação é composta pelo Conselho Deliberetivo , IJiretoria

Exêcutiva e Conselho Fiscal.

Artigo 80 - A AssociaÉo também possui um cargo equiparado a órgão denominado

de Dirêtoria de têrreiro.

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Artigo 9o - O Conselhô Deliberativo é o órgão de deliberação e sérá constituído por 100

memLrros escolhidos enlre os sócios efetivos, eleitos a cada dois anos;

!- Çm caso de vacância do cargo de conselheiro será a mesma complementada até o final

do mandato pelos conselheiros remanescentes, exceto quando o número de cargos vagos

atinja mais de so%(cinqüenta por cento) do total de cargos, quando será considerado

dissolvido o Conselho e serão marcadas novas eleiçô?s pelo Presidente da sociedarle.

Artigo í0o - Os trabalhos do Conselho Deliberativo serão dirigidos por um Presidente,

eleito por seus mêmbros no início da primeira reunião.

Artigo'|1 o - Compete ao Conselho Deliberativo:

ll- Çleger o biretoria Exêcutiva;

lll- Eleger o Conselho Fiscal;

lV- Orientar ,Julgar e aprovar as contas da Diretoria Executiva após o exame e parecer

do Conselho Fiscal;

V - Julgar a aplicaçâo de sanções aos associados quando solicitado pelo Presidente da

Sociedade;

Vl - Deliberar qualquer tipo de contratação com a sociedade;

Vll- Fixar o valor dp contribuiçáo mensal dos sócios da sociedade

ü"i

T|TILO V

l-Designar um secretário entre os seus membros , que auxiliará o Conselho nos serviços

burocráticgs das reuniões;
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\,*,,,Vlll--Julgar os casos omissos neste estatuto.

Artigo 12" - O Conselho deliberativo reunir-se-á sempre quê for convoczrdo por seu

presidente ou pelo Presidente da Associação ;

Artigo 130 - O conselho deliberativo poderá ser convocado extraordinarianlente, ern

qualquer época:

l- ['el() presictentq da Associação;

ll- Por 1/3 de sêus integrantes.

lll . Pelos DiretoÍes do Terreiro

Artigo í40 - As reuniões do Conselho Delibêrativo serão convocadas cotr arrtecedência

mínima de dez dias através de notificação pessoal por esôrilô ou por ecirtal na serje da

Sociedade.

Artigo 15'- As votações do Conselho Deliberativo processar-se-ão púr declar.iÇão verbal,

cabendo um voto a cada integÍante presente, decidindo-se por maiorÍ:r sin.rples.

Artigo 160 - Todos os atos do Conselho Deliberativo serão registrados em livro cle ata

próprio cabendo ao secretàrio a publicãçâo dos atos além de cômunicâr l)or escrito ao

PÍqsidentç da §ociedade as deliberaçôes .

I't't ilt.(i \'Í

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 170 - O conselho flscal sêrá constituido por três sócios eíetívos {-reitos l)elo

conselho Deliberativo para um mandato de dois anos, confornre o ser Articro g", inciso lll

dêste estatuto.

Artigo 18o - Em caso de vacância do cargo de conselheiro Íiscal será ir tnesrna

complemêntada pelo Conselho Deliberativo.

a
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\,1i., ., ,i§.'lArtigo 19o - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á mensalmente, sentpre que t)t convôcadct por

seu Presidente da AssociaÇão.

Artigo 20' - É de cornpetência do Conselho Fiscal

l- AnSlisar as contas, balancetes, balanços e planos de arrecadaÇào e a1:licaçao cje

recursos apresentados pela Diretoria Executiva da sociedade, emithrdo parecer técnico (le

forma a facílitar a tomada de decisões pelo Conselho Deliberativo.

'il','{!t.(, vlt

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 21o - A Diretoria Exêcutiva é o órgão eleito pelo conselho cleliberativo I.rara unr

mandato de dois anos, composto por 07 (sete) membros:

-Presidente:

-Vice-Presidente;

-.lo Secretário;

-2o Secretario;

-'1o Tesoureiro;

-2o Tesorlreiro;

-Diretor cie Patrimônioi

Artigo 22o - E de compêtência do presidente da Associação:

l- Representar a Associação em juÍzo e fora delê:

ll - Praticãr tcrdos os atos necessários á boa administraçâo, tais como planejar. orgarrizar

cpor(çnar a Associaçào,

lll- contratar colaboradores, contratar serviços após deliberação do conselho cleliberativo

lV - Ordenar as despesas da Associação;

v - Aprêsentar trimestralmente ao conselho Fiscal o balancete da socÍedacre, demais
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Contas e demonstrâtivos:

Vl - Convocar o Conselho Deliberativo em qualquer época;

Vll - Remeter aos Diretores de Terreiro, mensalmente, um balancete da situação

finânceira da sociedade;

Vlll- Convocar reuniões do conselho deliberativo , do conselho Íiscal e da diretoria

sempre que neces§ário;

lX- Administrar e zelar pela integridade patrimonial da Associação;

X - Convocar as eleições para o Conselho Detiberativo.

Artigo 23o - E de competência do Secretário da Associação:

| - Fazer cumprir as determinações do presidente da Associaçâo;

ll- Manter um cadastro atualizado de todos os membros da Sociedade com dados

pessoais, profissionais e fotografias;

lll - t'azer carteiras de identiÍicação e crachás para os sócios;

lV - Arquivar e manter em local seguro todos os documentos da sociedade e cedê-los aos

demais diretores quando permitido pelo presidente;

V - Receber e enviar corrêspondências quando solicitado pelo presidente ou pelo Duetor

do Terreiro;

Vl- Publicar editais;

vll - secretariar as reuniões de diÍetoria lavrando as atas em rivro próprio e piomovendo o

registro legal das mesmas ê de outros documentos da sociedade.

Artigo 24o - E de competência do Tesoureiro:

l-Controlar toda a receita da Associação;

ll - Aprir e encerrar contas bancárias em nome da Associaçãoi

lll- Auxiliar o Presidênte de forma solidária nos atos de ordenação de despesas da

Associação;

lV - Manter demoóstrativos de arrecadação e despesas da AssôciáÇão;

V - Elaborar Íluxos de caixa;

vl - Apresentar demonstrativos Íinanceiros quando soricitado pero présidente ou pelô

Diretor de Terreiro;

Vll - Elaborar planos de aumento de arrecadação e de investimentos.

1," ri
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Vlll - Prover a contabilidade com as informações necessárías para atênclêr aos

dispositivos legais.

'l'í'I{ l{ "r } \ill I

DOS DIRETORES DO TERREIRO

Artigo 25o - Por ser a Associação Religiosa Centro EspíÍita de Umbancia Oxossi Caçador

u,na entidade de cunho religioso, Íica criado o cargo de Diretores de Terreiro, corr ftinção,

entre outras, de aplicar a ÍilosoÍia da religião dentro do que se prega, seguinclo sempre a

orientaçâo herdada de seus antecessores, principalmente não permitindo a seLt§

seguidores o u'o de fllosofias estranhãs aos seus princípios morais e éticos e pregan.lo o

respeito à yidâ de todos os seres que habitam nosso planeta.

Artigo 260 - O cargo de Diretores do Terreiro foi aprovado em Assembléia, será r,ilalici,:,

náo ultrapassando o quantitâtivo de 02 (dois) membros.

Artigo 27o - Em caso de vacância dos cargos dos Diretores de Terrerro, seja lror

falecimento, renúncia ou impossibilidade ÍÍsica o seu substituto será arluele que loi

previamênte escolhido pelos mesmos, através de documento escrito orr vontadÊ declaradã

cabendo-lhe o direito de sigilo. No caso de não haver escolha declarada será escolhido

seLls substilutos por Assembléia Geral entre os sócios efetivos.

Artigo 28ô - Sâo prenogativas exclusivas dos Diretores de Terreiro

| - (}ridar da prulê esptÍitLlal e ordenar os trabalhos e t;ullos da Urnbalii;i brrl ilu r'r)

.rrlrninrstlar. Íazer rrqo e curdar de lodos os bens, móvers o, ,nróv,:is, t,'li: {..r,t1l.rrl( ltr .l

,rsÍrr)í:iaÇêo Religiosa Cerrtrc Espirita de Umbanda OXüSSl CAÇADC'! i

ll - Criar e/ou dissolvêr grupos de trabalhos espitituais que utilizem o espaço Íísico

pêrtêncênte à sociedade;

lll- Propor à Diretoria executiva a admissão de novos sócios oú a expulsào cle sôcios que

praliquem atos incompatíveís com os objetivos da Sociedade.

lV- Solicitar ao presidente da sociedade providências ou recursos pâta a ntanútenção o0

ôonstrLrÇão de dependências para melhor funcionamento dos trabalhos espirituais.

V - Divulgar nâ rede mundial de iníormação - INTERNET - as atividâdes da Sociedarle

7-,.rÍ?r.ry,
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'lo r0mantendo uma horne pâge ativa e respondendo aos e-mails;

Vl - Vetar ô nome do Presidente da Sociedade eleito pelo Consêlho Deliberativo;

Vll -Vetar nomes escolhidos pelo Presidente da Sociedade para os cargos tle Secretáiio

e Tesoureiro;

Vlll- Aprovâr modiÍicaçõês ao presente estatulo;

Artiqo ?9o - Oq Diretores de Terreiro só perderâo suas vitaliciedâdes se praticar trabalhos

esBiriluíi9 ou outros âtos incompatíveis com os obietivos da Sôcredâde e des(le (lue por

dêcisão da assêmbléia geÍal com aprovaçào dê 75%(setenta e cinco por cento) dos sócios

efetivos.

'l;t{jt.o[x

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SOCIOS

Artiqo 30 o - São direitos e deveres dos sócios efetivos

| - Direito a voz e voto nos assuntos tratados pela Assemblêiã Geral ;

ll -Direito de ser escolhido paÍa ocupar algum cargo dos espaços da Associaçáo:

lll- Cumprir todas regras e orientaçôes da Associação e do Diretoí do Terreiro

lV- Manter em dia â adimplência com as mensalidades estipuladas pela Assocrtrçáo

/\rtigo 31! - Sáô direitos e devêrês dos sócios contribuintes:

| .. Direito a voz nos assuntos tratados pela Assembléia Geral ;

ll -Cumprirtodas as regras e orientaÇões da Associaçâo e do Diretor cle lerrerrr.r,

lll- l\ilanter enr dia a adimplência com as mensalidades estipuladas pelâ AssociaÇÉi{r

, tr'l'l,t,o \
DAS ELEIçOES PARA O CONSELHO DELIBERATIVO

AÉigo 3?" - O Prêsidente da Socjedade, no uso de suas atribuiÇóes, nlarcará e realizará

as eleiçóeç para o Conselho Deliberativo, o qual será eleito pelo voto direiô e abertc]

c?bendo Lrm voto a cada membro efetivo da Associação.

1

^]

t^

l:ll



tà)2.'(:l
t() '),

..§o,àrÍq,
'f

R

§rlll IJSL: t0t2!9t220

1!lln011



,§iii".;
ri

*gArtigo 33" - os ccrnselheirÕs serão escolhidos pela assemblêia geral através .iê votâÇâo

realizada pelos sôcios efetivos para a ocupação dos respectivos cargo:;.

Artigo 34ô - As êleiÇÕes serão marcadas côm o prazo mÍnimo 30 (r-rintô) .li.s de

anlecedência , informadas através da publicação interna no quadro c1e avisos tja

Assqciaçáo, devidamente rêgistrada na ata de feunião do conselho delil.reratrv':

Artigo 35§ - Serão lmpugnadâs as chapas que náo alendam a todos os requi§ikrs

constantes deste estãtuto

Artigo 360 - Sêrá considerada eleita a chapa que obUver o mâior númeÍo d$ votos

Artigo 37o - Se, Íindo o prazo pa[a registro das canclidaturas, houver i:hapa útrica

conÕorrêndô esta sefá considerada eleita e o presidente lhe dará posse quando r10

término clq mandãto do Conselho Deliberativo.

'l'*'i'{ j§.{} §i

TJA EXTINÇÂO DA ASSOCIAÇÃO

i - Por decisâr: unànime dos associados legalmente convocados de acorcro com o êrtico

31o do prêsente estatuto:

ll * Nos casos previstos en] lei

Artigo 3go * Em caso de exlinçâô todos os seus bens serão doados à asilos or-r entjrlârle

congênêre quê possua o nraior número de sócios ê lenha rêconl.Ecida atirriiiade e

idoneidade.

DAS DtSPOStÇÕES cERA|S

Àrligo 40o - Nenhum dÕs cargos definidos nesle estatuto poderá ser, em tenpo arguni,

rerrunerado. r'odô trâbalho reaiizado pero conserho Deriberativo, conserho r-i§car.

Diretoria Executiva e pelo Direior de Terreiro será benemerente_

Artigô 3Bo - A Associação será extinta:

l'i'*'{lf.i}X§l
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Aúigo 41o - E vedada a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título. de c;ualqirer

pessoa, membro ou não da sociedade, pelo atendimento espiritual, obiêttvo pnncipal da

sociedade

Artigo 42o - Os bens da sociedade somênle poderão ser Lttilizados par;,.1 â cor]secuÇão dos

objetivos da sociedade determinados no artigo 20 deste estatuto.

Artigo 43o - Constituêm rÊndimentos da Associação

| - As mensálidades pagas pelos sócios efetivos e contribuintesi

ll- Subvenções eventuais que receber dos poderes públicos;

lll- Doações êÍeluadas por êntidades públicas, pessoas ]urídicas rle clirejto público or.l

privaclÇ ou por pessoas físicas;

Artigo 44o - Os rendimentôs da sociedade somente poderão ser aplicados nâ tlanutenÇãró

ou ampliaqão do seu pâtrimônio; bem como para íestas religiosâs, proietos sociais e

cultlr,âis .

Artigo 45o - Os integrantes do Conselho Dêlibêiativo, do Conselho Fiscal, da Diretoria

Executiva e o Djretor de Terreiro não responderão pessoalmente pelas obrigacÕes dál

AssociaÇáo.

Artigo 460 - Fica investido imediatamente nos cargos de Diretores de l'erreiro da

(Associaçâo Reliqiosa Centro Espirita de Umbanda Oxossi CaçadoQ José liober.to de

Araujo JLtnior e Ediclene Silva Nonato

Artigo 47o - O presente estatúo somente poderá ser modificado, lotal ou parcialmer.rte,

pr:r Assernbléia Geral convocada pelos Dirêiores de Têrreiro, sem o rllre rrão lerá v;rliclade

e qrnlquer alleração só poclerá sêr Íeila com a concordância, na Assenrblêia, cjo Diretcrr cle

l êrreiro.
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Ata da Arsemhlela Gêr3l dê FundaÉo da Assodação Rêllglosa centro Espírlta de umbahda oxGsi

caçador, aprovaÉo do Étatuto, elelÉo ê pos§e dqr menbros dã diretoria e conselho fiscal'

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de outubro de 2022 ( dois mil e vinte e dois), na Rua: José Alves

dos sânto' n9 127 Bãirro: Alecrim, Estâncie -sergipe, reuniram-se as pessoas cuias assinaturas

constam no final da prÊsente ata, tendo por finalidade tratar da fundação de uma organização

religiosa sêm fins lucrativo, de caráter religioso, socià1, educacional e cultural, sern cunho político ou

partidário, aprovar seu estatuto, eleger os membrb da diretoria, conselho fiscal e por finr, dar posse

aos mesmos a reunião teve inÍcio ás 19:00 horas, havendo os presentes eleito ,por aclamação, para

presidente da assembleia o senhor Marcos Alexandre Cassiano xavier, que agradecendo sua

indicaçâe convidou q genhora Ediclene Silva Nonato Para secretaria da reunião, que também

agradeceu sua indicação. Em seguida, o senhor pÍesidente fez a prece inicial e esclaÍeceu os motivos

da reqnião, concedendo a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum membro presente

quis fazgr ã uso dq palavra o senhor presidente pôs em discussão o âssunto relacíonado cont a

denominação que deve ter a entidade, Após a palavra de várias pessoas acerte do nÔÍhe da

entidade, apresentando sugestões e Íazendo diversas observaçóes, o senhor presidente pôs a

matéria em votação, tendo os membros da assembleia deliberado por unanimidade, que a entidade,

seja denominada Associação Religiosa Centro Espírita de Umbanda Oxóssi Caçador' Em continuaçào,

o senhor presidente pôs em discussão o proieto de Estatuto, apre5entado a assembleià após o

Íespectivo exame, a apresentação de emendas e de sugêstões, tendo se manlfestados acerca do

assunto várias pessoas presentes à reunião, o senhor Presidente pôr em votação o projeto do

estatUto apresentado, que foi aprovado por unanimidade passando a ser o Estatuto da tntidade

Associação Religiosa Centro Espírite de Umbande Oxóssi Caçador. Em seguida, ó (a) senhor (a)

presidente concedeu a palavra ao Senhor José Roberto de Araú.io Junior, que propôs que fosse eleita

a Diretoria e o conselho fiscal da casa cOmo mandato Conforme Previsto no estatuto aprovado por

essa Assembleia. Posta em discussão, foi a proposta aprovada por unanimidade, a seguinte

piretoria: Presidênte: Râfael Costa de Araújo; portador do RG:02.927.010'3, cPF:o91.498.065-30 e

Residente na Rua: LRG DO CAJUEIRO, n"1102 Eairro: Bomfim-Estância\se, vice -Presidente: PÍisciia

Santana Éos Santos de Jêsus; portador do RG:2.542.L73-5, CPÉ'.U8'236'525'09 e Residente na Rua:

Manoel dã pêixãq france Frqes, n'167 Bairro: Bomfim-Estância\se,1! Secretaria: Silvania Perei!"t;

portador do RG:1.052.530, cPF:533,524.755-04 e Residente na Rua: D- LOTM.N SBA DE FATIMA,

n"43 Bâirro: ÀomÍim-Estância\se, 2r Secretaria; Ana Cristina Conceição de Jesus, portador do

RG:1.652.656, CPF:533.468.075-68 e Residente na Rua: Manoel da paixão França Froes, n"190

Bairro: Bomfim-Estância\se, 1t Tesoureira: Maria da Conceição dos Santos Costa; portador do

RG:939.630, CPF:276.114.935-15 e Residente na Rua: LRG DO CAJUEIRô, n"1102 Bairro: Bomtini-

Estância\se,2r Tesoureira: Selma Souza Silva; podador do RG:0O.817'797-0, cPF:189.573-235-13 €

Residente na Ruâ: A-Jose ventura, n"45 Bairro: Alecrim-Estância\se, Diretora de patrimôrrio: (''e:ra

souza silva Santos; poÉador do RG:2.016.705-9, CPF:025.386.105-85 e Residente na Rua: A-.jcs.

ventura, n"93 BaiÍÍo: Alecrim-Estância\se.

Diretores: José Roberto de Araújo.lunior, portador do RG:3.379,7a7-7, CPF:066 738.665-3: e

Residênte na Rua: Jose Alves dos santot n"127 Bairro: Alecrim -Estância\se, e Ediclene si ;" Nonato,

portador do RG:o2.395.33S6 CPF:069.6o7.54H8 e Residênte na Rua: Jose Alves dci 5;nios, n'127

Eairro: Alêcrim-Est§ncia\se.

conselho fiscal: Marlon Felix dos santos; portador do RG:1236713, CÉF:939.837 855-53 e Rêsidente

na Rua: w Leopoldo R do Nascimento, n'146 Baino: Centro-Estância\se,



Dãnielã de jesus; portador do RG:1.458.293, cpF:004,865.7s5-78 ê RêsiíJente nà Rua: Mãria sãntaÍr;rsantos' n'9 Eairro: Bomfim-Estâncía\se, Msrclene souzã santãna; pcrtàdor rro R6:3-382-147-ú.
cPF:026 385'725-5r. e residente no pov: cercado, n"31, campo do 

'íitc\se, 
Mâria cicera pereir;:

leíte; portador do RG;2.016,807-L, cpF:00g.92g.605-50 e Residente na Rua: Maria Santana 5i*1r.t1;.n"36, Bairró; Bomflm-Estâncie\se, Marcel dejesus Macedo; portador do Rr:;i.533.520,
cPF:022'250'535-45 e Residente na Rua: ioão Francisco da sirva, n"z:7 Barifc: centro-Estáncia\5:
Lo-Ruhama Tavares; portador do Rcis.gso.gsr-g, cpF:084.003.535-79 e Residentê na Ruâ; .roã(rí:íâncísco da s va, n"237 Bairro: centro-Estância\se, chrisraine santos Fern;ni3:j portâdor rrQItG:3.934.378-2, CpF:091.368.15s-23 e Residente na Rua: C- jãrdim das manÉue;rês, r.r,Á9 rJarr.ro:
Alecrim-Estância\se.

o senhor presidente em sequência, declarou empossados em seus respectivos cêÍgos os rnembrçrsda díretoría, conceiho fiscal e recém-eleitos.
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